
         
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
 

COMARCA DE CAIAPÔNIA
 

1ª VARA JUDICIAL (CÍVEL, JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, INFÂNCIA E JUVENTUDE CÍVEL, INFÂNCIA E JUVENTUDE

INFRACIONAL E FAMÍLIA E SUCESSÕES)
 

Avenida Manoel Dias Marques, 90, Qd. 62, Lt. 27, Setor Nova Caiapônia, CEP 75850-000
 

(62) 3611-0332 (WhatsApp Business) / (62) 3611-0331 / comarcadecaiaponia@tjgo.jus.br
 

Processo n.º: 5328787-43.2024.8.09.0023
 
Polo ativo: NARCELOS BORGES GUERREIRO
 
Polo passivo: Icl América Do Sul SA
 

Este ato judicial possui força de mandado de citação/intimação, ofício, alvará judicial inclusive, carta precatória, nos termos do art. 136 do Código de

Normas e Procedimentos do Foro Judicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás.

 
Art. 136. Fica autorizada a adoção do despacho - mandado pelos magistrados, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor sirva

automaticamente de instrumento de citação, intimação, ofício ou alvará judicial, com exceção do alvará de soltura, por incompatibilidade com a

Resolução n.º 417/2021 do Conselho Nacional de Justiça e com o Código de Processo Penal.

 
DECISÃO

 
Trata-se de ação de recuperação judicial proposta por NARCELOS BORGES

GUERREIRO, LUANA DIAS DE FREITAS GUERREIRO, SEBASTIÃO FELIPE GUERREIRO e 
DELMINDO ANTÔNIO DE MORAES NUNES, representantes do denominado “Grupo Guerreiro”,
partes devidamente qualificadas na exordial.
 

Inicialmente, DECLARO-ME ciente da ata da Assembleia-Geral de Credores juntada na
mov. 517, na qual se verifica que não houve quórum suficiente para deliberação e votação do
plano de recuperação judicial apresentado pelos Recuperandos.
 

Diante disso, aguarde-se a realização da segunda Assembleia-Geral.
 

Sobre o agravo de instrumento interposto, em juízo de retratação, MANTENHO a
decisão lançada na mov. 497 (art. 1.018, §1º, do CPC).
 

Quanto ao Relatório Mensal de Atividades anexado na mov. 519, DETERMINO o
bloqueio da referida movimentação e a intimação do Administrador Judicial para que proceda ao
protocolo do documento em apartado, porquanto o relatório foi protocolado com 405 páginas, o
que compromete a regularidade e a organização destes autos principais.
 

No mais, INTIME-SE o administrador para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
considerando a data da 2ª convocação (14/11/2025), manifestar-se quanto às cessões de
créditos (movs. 458/522).
 

Após, tornem-me os autos conclusos.
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Intime-se. Cumpra-se.
 

 
 

Caiapônia/GO, datado e assinado digitalmente.
 
 

EDUARDO GUIMARÃES DE MORAIS 
Juiz de Direito 

(Decreto Judiciário n. 2.372/2023)
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